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Dispõe sobre a concessão de crédito presumido aos
produtores de cana-de-açúcar, açúcar e álcool, como forma
de recuperação de créditos perdidos no curso do processo de
produção e no incentivo à produção

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Fica instituída a concessão de crédito presumido aos
produtores de cana-de-açúcar, açúcar e álcool, como forma de:

=3 mm I - Recuperação de créditos perdidos no curso do processo de

ci = produção;
= IH - Incentivo às produções previstas no “caput” deste artigo.
io AU Artigo 2o- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
Artigo 3o- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias.

Artigo 4o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Justificativa

A concessão de um crédito presumido aos produtores de cana, açúcar
e álcool objetiva recuperar os créditos perdidos no curso do processo de
produção e proteger a produção de cana-de-açúcar, através de créditos,
presumidos ou de diferimento do recolhimento do imposto como meio de
evitar que as empresas necessitem de empréstimo bancário e financeiro para
financiar o seu capital de giro.

Há grandes riscos de São Paulo ser prejudicado nesta “corrida” pelo
aumento de investimentos, perdendo novos e mesmo antigos projetos para
Estados vizinhos como Goiás, Mato Grosso do Sul e Paraná. Afora isto,
dados os insumos utilizados pelo setor, a sistemática de incidência do ICMS



e o complexo de produção do açúcar e do álcool, diversos créditos não são

aprovados pelos produtores e se perdem.

Sendo assim, a concessão de um crédito presumido aos produtores

nada mais seria que uma medida de justiça fiscal e a plena aplicabilidade do

princípio constitucional de não cumulatividade do ICMS.

Tal incentivo trará a este Estado grande impulso na produção dos

produtos “sub-enfoque”, visto ser a maior do mundo e “ad

argumentandum”, se o álcool produzido no Brasil fosse transformado em

açúcar, a produção seria de 285 milhões de toneladas, quantidade esta maior

que a das Américas do Norte e Central juntas (20,5 milhões de toneladas) e

da Europa Oriental (20,4 milhões de toneladas).

A área cultivada com cana no Estado de São Paulo é de 2,5 milhões

de hectares, isto enseja uma movimentação de 7,1 bilhões de reais,

conforme publicações em anexo.

Na agroindústria canavieira estão empregados 600 mil trabalhadores

em São Paulo, mais de 95% com carteira assinada.

Pelas fortes razões elencadas, pela importância desse segmento no

nosso mercado, contamos com a beneplácito dos nobres pares para a

aprovação desta propositura.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 170o a 174o Sessões Ordinárias

(de 25 a 1o/12/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL,1o/12/98.
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